
pRocESSO DE DtspENSA qE CHAMAMENTO PÚBLICO

coM vtsTA A CELEBRAçÃO DE PARCERIA A SER

EXECUTADA EM REGIME DE MUTUA COOPERAÇ{o:
eARA FoRMALlzlçÃo DIRETA DE TERMoS DE

bôIÂeonnçÕes eúrne A pREFETTURA MUNISIPAL DE

óÉLiinóÉolrs E A ASSocnçÃo cAsA DA çRIANçA DE

DELFINOPOLIS.

Eu, Pedro Paulo Pinto, Prefeito de Delfinópolis (M_G), n9 !99-qlsuas atribuições

tegais, RAT;F;CO a justificativa para DISPENSA DE'ôSAU41UENTO PÚBLICO,

ap'res"ntrda pelo Setretária Municipal de Políticas de Assistência Social, Larissa

Dias Bastos, com vista à formalização direta de Termo de repasse entre o

Município de DelfÍnopolis e a Associáção Casa da Criança de Delfi,nopolis' em

consonância com o inciso Vl do art. 30, combinado com o inciso lv do art' 90 do

Decreto MuniciPal no Q3912017.

A justificativa deverá ser disponibilizada em seu inteiro teor, no Diário Oficial

do Município e no ,it. www.delfinô,pqliq.mg.qov.Ff, como forma de atender o §1o'

do art. 32, da l-ei feO ado com o §1o' do art' 11' do

Decreto MuniciPal no 03912017.

o Extrato do Termo de Repasse, após o cumprimento dos prazos, deverão

ser publicados no Diário oficial do'Município e no site www.delfinopolis.mq.oov.br'

Determino que a secretaria Municipal de. Políticas de Assistência social

providencie um Chamamento PÚblic9^l11,TqgT da Lei 13'01912014' com a

finatidade de firmar parceria o n'SSOC6ÇÃO CASA DA CRIANÇA DE

DELFINÓPOLIS.

Na forma do §2o, do art. 32 da Lei Federal no 13.01912014, combinado com

§2o, do art. 11, Oà Oécreto Municipãt nJOggl2OlT,fica aberto o prazo de 05 (cinco)

dias para eventual imPugnação.
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